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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 126/2020 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 053/2020 de 07 de agosto de 
2020 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2020 de 
10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 053/2020 de 07 
de agosto de 2020, que tinha como objeto: Contratação EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para o 
Fornecimento de Mídia tipo HD Externo com no mínimo 1 TB, para uso nas 
escolas da Rede Municipal de Ensino. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: 
CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA-EPP, no lote 0 1, item 1, no valor 
total de R$ 4.276,80 (quatro mil duzentos e setenta e seis reais e oitenta 
centavos).  
Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de agosto de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 127/2020 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 054/2020 de 10 de agosto de 
2020 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2020 de 
10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 054/2020 de 10 
de agosto de 2020, que tinha como objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
objetivando à Contratação exclusiva de microempresa ou empresa de 
pequeno porte para Fornecimento de Pedra Britada nº 2, para 
Readequação de Estradas. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: 
MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÕES – EIRELI no 
lote 0 1, item 1, no valor total de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 
reais).  
Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de agosto de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 087/2020 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2020. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 040/2020 DE 
14de julho de 2020 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: GABRIEL 
FEITOSA DOS SANTOS, portador do CPF: 105.635.489-59,  residente e 
domiciliado na Estrada Alegria, Lote 1007, no  município de Altônia, Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto da 
INEXIGIBILIDADE nº. 040/2020 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 006/2020 e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches 
e escolas municipais, verba FNDE/PNAE, para o ano 2020, com término em 
31/12/2020, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de 
acordo com a chamada pública n.º 006/2020, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte 
integrante deste Instrumento. 
CLÁUSULA O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 
Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato 
denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em 
no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA O início para entrega das mercadorias será imediatamente, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º 006/2020 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 4.830,00 (quatro mil 
oitocentos e trinta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

EMPRESA PRODUT
O 

QUAN UN
D 

PREÇ
O 
UNIT. 

TOTAL 

GABRIEL FEITOSA DOS 
SANTOS, portador do CPF: 
105.635.489-59, residente e 
domiciliado na Estrada Alegria, Lote 
1007, no município de Altônia, 
Estado do Paraná, CEP: 87.550-000 

CHUCHU 510 KG 3,50 1.785,00 

 

TOMATE 600 KG 3,60 2.160,00 

TOTAL.     (TRÊS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS)  3.945,00 

CLÁUSULA As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060006.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de julho de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 081/2020 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 035/2020. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 041/2019 DE 
22 de abril de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: ANTONIO 
RIBEIRO VIANA, portador do CPF: 483.263.809-20, residente e domiciliado 
na Estrada Seringueira, Lote 998no  município de Altônia, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto da 
INEXIGIBILIDADE nº. 035/2020 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 006/2020 e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches 
e escolas municipais, verba FNDE/PNAE, para o ano 2020, com término em 
31/12/2020,descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de 
acordo com a chamada pública n.º 006/2020, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte 
integrante deste Instrumento. 
CLÁUSULA O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 
Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato 
denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em 
no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA O início para entrega das mercadorias será imediatamente, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º 006/2020. 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
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responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R1.377,00 (hum mil trezentos e 
setenta e sete reais), conforme listagem anexa a seguir: 

EMPRESA PRODUTO QUAN UN
D 

PREÇ
O 
UNIT. 

TOTAL 

ANTONIO RIBEIRO VIANA, 
portador do CPF: 483.263.809-
20, residente e domiciliado na 
Estrada Seringueira, Lote 998no 
município de Altônia, Estado do 
Paraná, CEP: 87.550-000 

COUVE 
MANTEIGA 1000 PCT 3,00 3.000,00 

TOTAL -  (HUM MIL TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS) 3.000,00 

CLÁUSULAAs despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de julho de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 084/2020 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 037/2020. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 37/2020 DE 
22 de abril de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: MAILDE 
RIBEIRO DO VALE MARTINS, portadora do CPF: 015.886.969-95, 
residente na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 37/2020 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2020 e mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches 
e escolas municipais, verba FNDE/PNAE, para o ano 2019, com término em 
31/12/2020, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de 
acordo com a chamada pública n.º 006/2020, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte 
integrante deste Instrumento. 
CLÁUSULA  
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, 
será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
CLÁUSULA OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em 
no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA O início para entrega das mercadorias será imediatamente, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º 006/2020 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA  
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 12.660,00 (doze mil seiscentos 
e sessenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

EMPRESA PRODUT
O 

QUAN UN
D 

PREÇ
O 
UNIT. 

TOTAL 

MAILDE RIBEIRO DO VALE 
MARTINS, portadora do CPF: 
015.886.969-95, residente e 
domiciliado na Estrada Caeyna, 
Lote 232-A, no município de Altônia, 
Estado do Paraná, CEP: 87.550-000 

MILHO 
VERDE 510 KG 8,50 4.335,00 

BANANA  1030 KG 2,00 2.060,00 

TOTAL -  (SEIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) 6.395,00 

CLÁUSULA OITAVA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de julho de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 085/2020 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 038/2020. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 38/2020 DE 
22 de abril de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.381.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: LUIZ CARLOS 
PACHECO, portador do CPF:555.263.739-91, residente e domiciliado na 
Estrada Altônia,  Lote 53_A, no  município de Altônia, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto da 
INEXIGIBILIDADE nº. 38/2020 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 006/2020 e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches 
e escolas municipais, verba FNDE/PNAE, para o ano 2019, com término em 
31/12/2020, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de 
acordo com a chamada pública n. º 006/2020, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte 
integrante deste Instrumento. 
CLÁUSULA O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 
Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato 
denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em 
no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA O início para entrega das mercadorias será imediatamente, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º 006/2020 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA  
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 5.007,00 (cinco mil e 
setereais), conforme listagem anexa a seguir: 

EMPRESA PRODUTO QU
AN 

UN
D 

PREÇ
O 
UNIT. 

TOTAL 

LUIZ CARLOS PACHECO, 
portador do CPF:555.263.739-
91, residente e domiciliado na 
Estrada Altonia, Lote 53_A, no  
município de Altônia, Estado do 
Paraná, CEP: 87.550-000 

ALFACE 630 PÉS 2,20 1.386,00 
REPOLHO 510 KG 2,00 1.020,00 
CENOURA 510 KG 2,60 1.326,00 

CEBOLINHA 200 KG 2,30 460,00 

     

TOTAL - (QUATRO MIL CENTO E NOVENTA E DOIS EAIS) 4.192,00 

CLÁUSULA  
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de julho de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 086/2020 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2020. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 039/2020 DE 
22 de abril de 2020 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
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Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: ADRIANO 
SANTOS DO NASCIMENTO, portador do CPF: 075.867.909-22  residente e 
domiciliado na estrada  Massapé 143, no  município de Altônia, Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto da 
INEXIGIBILIDADE nº. 039/2020 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 006/2020 e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches 
e escolas municipais, verba FNDE/PNAE, para o ano 2019, com término em 
31/12/2020,descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de 
acordo com a chamada pública n.º 006/2020, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte 
integrante deste Instrumento. 
CLÁUSULA O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 
Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato 
denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em 
no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA O início para entrega das mercadorias será imediatamente, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º 006/2020 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA  
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 21.160,00 (vinte e um mil 
cento e sessenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

EMPRESA PROD
UTO 

QUAN UN
D 

PREÇ
O 
UNIT. 

TOTAL 

ADRIANO SANTOS DO 
NASCIMENTO, portador do CPF: 
075.867.909-22, residente e 
domiciliado na estrada Massapé 
143, no município de Altônia, 
Estado do Paraná, CEP: 87.550-000 

ABACA
TE 900 kG 2,50 R$    2.250,00 

CEBOL
INHA 200 maç

o 2,30 R$ 460,00 

TOTAL......   (DOIS MIL SETECENTOS E DEZ REAIS) R$ 2.710,00 

CLÁUSULA  
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 de abril de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0133/2020 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa 
para fornecimento de forma fracionada de materiais de expediente, Materiais 
Didáticos e Móveis para Escritório para uso em diversas Secretarias da 
Prefeitura de Altonia. 
VALOR MÁXIMO: R$ 234.113,77  (duzentos e trinta e quatro mil cento e 
treze reais e setenta e sete centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL:.20/08/2020 
ABERTURA: 11/09/20 ÀS 09:00  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão 
Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o 
pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) 
comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br  

Altônia-PR, aos 20/08/20 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 216/2020. 
Concede licença à servidora FRANCIELI CRISTINA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder à servidora FRANCIELI CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº 10.838.445-0-PR, ocupante do 
cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 180(cento e oitenta) dias de licença para fins de Proteção à 
Maternidade, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 11/08 à 
06/02/2021.            
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de agosto do 
ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 227/2020     
Concede licença Prêmio a servidora CLEIDINALVA DUCATI DE OLIVEIRA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora CLEIDINALVA DUCATI DE OLIVEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº. 3.608.342-5-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Escritório – Classe-II, Nível-35, lotada na Secretaria de Administração – 
Divisão de Recursos Humanos, 30 (trinta) dias iniciais de Licença Prêmio 
Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 22/11/2011/2016, 
de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para 
ser gozada no período de 18/08/2020 à 16/09/2020. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de agosto do 
ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 32/2.020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2.020 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Madeiramento para montagem do Portal na 
Comunidade Bom Jesus - Paineira I, com a empresa: A. VEDOVELLI 
MADEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº. 10.438.979/0001-38, com sede, Rua 
Duque de Caxias, 410 na Cidade de ALTÔNIA - Paraná, no valor total de R$ 
8.239,73 (Oito mil duzentos e trinta e nove reais e setenta e três 
centavos). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Os 
recursos para a contração citada serão oriundos da Fonte: 
09.001.185410012.2.096.3390.30- Material de Consumo – Conta 3662. 
Altônia, 20 de agosto de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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